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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.
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EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
São João do Rio do Peixe - PB

Em: 19/10/2005.

Atenciosamente,

Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação

llmo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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CONVÊNIO N°: PB-25 134/2005 -lNTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO RIO DO PEIXE NO PROGRAMA
lNTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão .promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nOI I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE, com
sede na Rua Jacob Frantz, nO167 Centro, São João do Rio do Peixe-PBneste ato representada por seu Presidente,
Vereador LUIZ ALVES DE ANDRADE FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei
n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República -Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comwn esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGuNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à

. Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n .• 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar O pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definídos no ANEXO;

1II - indicar representantes para a composição de Gmpos Técnícos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

vi•. N2 'Anexo
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá, em conjunto com O PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente COllvênio~ que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fortualizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência. do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis ..

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos.convenentes, mediante notificaçào escrita enviada com, no
ITÚnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal ~ SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instnlmento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, a\J de ~,o de 2005 .

•
Agaciel
Diretor

g/~~A1vR-5 A. !?'l g~
tV;eado~iz Alves de Andrade Fi-';
Presidente da Câmara Municipal de São João do Rio
do Peixe '-'

Testemunhas:

Marcia Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

I

Dfi'ô1{fRLi.fiJ1
--=- ::~----"""'~- - -~- .
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQmPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

Equipamentos:

o Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
o Impressora Lexmark modelo Optra E323;
o Gateway D-Link modelo DI-804HV IDFM-560EL;

• o Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

o Sistema operacional Ubuntu Linux;
o Sistema operacional Microsoft Windows XP;
o Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
o Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
.0 Antivírus .

•

o
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Regula
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Não:

NOTombamento:

NOTombamento:
NOTombamento:

x

Munidpio:
ISAOJOAODO RIO DO PEIXE

Resoonsâvel pelo aceite na Câmara.

Nome oompletD (legível) do Responsável:
LU12ALVESDEANDRADEFILHO
Cargo do Responsável:
PRESIDENTE

Sim

Muito Bom O Bom

Técnico:
, RODRJGOAQUINO E SILVA

E5141S7000418
SD3Yl5BOO0208

3) Soiução Gateway, composta de um modem D-unk, modelo DFM-562Ee um router O-Liok, modelo OI,804HV
NOSérie Modem:
NO5érie Router:

•.........-._-~'"'"~
o TEL: 083531 ""'O@(lN' LQ 24 r1AI. _006

N . l' CO"' ._,- 1/OS-2IP;o",,:-,'- t<"-cr.zsn':"~-:;~

8',> '. ÍRubr.C3_,.=-~
~" " L. •••-: , ... ' , SENADO FEDERAL
:;'~ i SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS. SINTER

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impressora Laser Lexmark mod.Optra mo

N° Série: IOOI2A96GHZ9

2) Microcomputador Novadata ND-PS00E250Z-SScom Monitor
N° Série CPU: 00120A96GGZP N0Tombamento:
NOSérie Monitor: c4",lo:2",0~1O",1",8",9 --J

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:
IPARAIBA
R nsável 'unto ao P rama Inter' is:
LUIZ ALVE5 DE ANDRADEfilHO
(Nome completo da Pessoa autorizada pela Câmara para realiZar o aceite).

Em caso de 51Mno campo anterior: CONCErTO

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:
IHJ - INFORMATICA

4. Estabili2ador marca ENERMAX,modelo EXS1000 TIS, com potência mínima de Ikvra ---.
NOSérie estabilizador: 16LIA40524304 I NOTombamento: ~! ~

TREINAMENTO
foi ministrado curso de 3 (três) horas'

Observações:
(Cotoql.le neste campo todas as informações que amar importar'ltl:: citar sobre as dffio.ddades encontradas Clrespeito da instal~ efetuada ecb treinamento oferecido.}

ACEm E RESPONSABIUDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perleitas condições de funcionamento, 0< equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização .e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas ciáusulas terceira e quarta do COnvêniocelebrado com o Orgão Executor do
Programa Intertegis.

TERMO DE ACEITE E RESPONSABIUDADE

:NUIFlDO POR:H[il Ir'FORMATICA

Data: 24/05 I 2006(" •
Ass.:JQ ,~A I,',! 1.

ro O. Zi O. 91 g !(I I)n , _4 1I
f.'c;r'õ.!JTa ,\Ju7Iicipal de .0.:.',;:)

João do RI') ctCJ ~:{-i:J:-'

Ru.ll J;'cllb t"r~ntz. li;? '. ~.. ,.,

~; :. P .i g ~ I ".':;:~.
- "".-:;-540' Jcfio cio LO: •• '

.'. '- •• lu <.1:1.toei:'? _ ;: •.7

-'
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ESPtcrE: Con'.mio n' :pB.2512:\1:2005. l-IODAlIDADE: Inexigi.
bilidade. OIHETO: ESlabe1cttr c regular a panicil"'ção da Casa lc-
gislaliv" no Programa Imcrlegis. eOl1ro,:"","" lermo<;do Cúnlr1\lo de
EmprtslimQ. celebrado cnlTe n REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil C " flANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID. ASSINATURA: 151121:2005.VIGtNCIA: A comar
da data dc f\.~SinaIUra.com vigrncia cquivalen'e ã durnç!o do Pro--
grama Intcrlcgis. Signatário; pelo Scnad" Fcde:aI:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Diretor.Geral. peln Imerlcgis: SrnMor Efr"im Mnrais. pela
();)ntralada: Câmara Municipal de Riaehão do BacamanclPB. V.,.
rendor Luis Rodrigues da Sih."

ESPECIE: Convênio n' :PB.25179.'2006- .1.10DAUDADE: Inni!,i-
hilidade_ OBJETO: Estabelecer c regular li participaç!ú da Casa le.
gi,lati,,, 00 Programa Interlegi<. cr"!fory-ncos lCrmOSdo Contrato de
Emprc..timo. c-.::lcbrndoenm, a REpUllllCA FEDERATIVA DO
BRASil e o flANCO INTERA,\lERICA:-IO DE DESEN"VOLVI-
MEi'lTO • ll1D. ASSI;>lATURA: O(,l04!200(,. \'IGL"NCIA: A contar
da data de a'linalura. com ,.igeênd~ eqlli,-~Iente iI durnç!o do Pro-
graro., Inlcrlcgis. Sign~tãrio, pdn &nado Fe<Jeral:Dr.Ageaeid d., Sil.
,." Maia. Direlln.(jcral. pelo Intcrlegi~: Senador Efraim Morai,. pela
Contmlada: Câmara Municipal dc Riaeh" do~ C:1,.alos'l'll. Vereadora
Geeilda Nnbrega de Brito Pereira.

ESPÉCIE: Co"vênio n' :P£I.2512'1/2005. MODALIDADE: louigi-
hilidade. OBJETO, Embe1ccer c rcgular a partiçip-1ç~oda Ca.'a Lc-
gislali"t nO Programa Inlerle.,i~. conforme o, termo" do Coo\1.1110de
Empréstimn. eelebmdo entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMI:RICAI\O DE DESENVOLVI-
MENTO. DID. ASSINATIJRA: 1<)1)2'1005. VIGENCIA: A COnIat
<la dala de a,..inMura. com ,.i,,;;neia equi,.a1cme à dura,ao do Pro.
grama Intcrlcgis. Signauirio: pelo Senado Fedeml:Dr. Agencieida Sil.
va Maia, Diretor.Geral, pelo Inlcrlcgi~, Senador Efraim MO;'llis,pela
Conlralllda, Câmara Municipal de Salgado de São Ftli.vPB. Vereador
Antônio Vicen" de Aodrade Nelo

ESPÉCIE: C<'!Ovrnion' :pB.2513012005- MODALIDAOE: Inc~igi-
bilidade. OBJETO, r:.'labcle«r c regular a panicipação da Ca."! Le.
ci,lali __a nO Programa Inlerkgis. conforme n< lermo, do Conlrato de
Empn"lim'l. celebrado Cllrc a REPÚllllCA FEDERATIVA DO
BRASil e o BAt-:CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEN1D - lllD, ASSINATURA: 26112/20115.VIGENCI,\: A COntar
da dala de "",,inatura enm vigência cquivaknte à dura,ão do Pro'
grama Intcrlcgi,. Signatário: pelo Senado Federal:D-r, Agaeic1 da Sil-
'-a Maia. Dirclor.Geml. pelo Imer1cgi': Senador [['mim Mora;<. pela
Cor.lrnmda: Câmara Municip.,l de Santa"" do<.Garrotc"PIl- Verea-
éora Maria Apmecida Pimo Roorigucs

ESPECIE: Coo,êoio o' :PB.25131f2005- MODALIDADE: Innif!i-
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular n panicipação da Ca'a le.
gislali"a 00 Prog1'llmaImcrlcgis. conforme ,,> le-rml:"do Comrato de
Empr6timo. celebradn enlre a REPÚllLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c O 13,\NCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
II-IENTO. RIO. ASSlNATURr\: 2i11212005. VIGÊNCIA: A eo~tar
da data de ns~inalUra. rom ,.igrneio equi,'aleme à duração dn Pro-
grama Intcrlqüs.. Signal"-rio: pelo S,'nado Federal:Dr. Aga,iel da Sil-
va ,\laia. Oiretor-GcraL pelo lntcrlcgi>: Senador Efraim Mor.,il, pela
Contratada: Câmara Municipal de SRnlan'mlPB. Ve::clIdomElizabelh
Machado Lima

ESPECIE: Cno,.êoio n' :PB.2513Y.!OO5. MOD!I,UDADE: Ine.,igi-
bilidadc. OBJETO: Estabelecer e regular a p1:11ieipaçãoda Ca.<lILe.
gislali,." 00 p,,'grama lnlerlegis. confonne oS lennos do COnlralOde
I:mpr""tim". cclebmdo e"ll"<:8 REI'URlICA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BA;>lCO INTERA:"ll'RICANO DE DESENVOLVI-
MENTO .IlJD. ASSINATIJRA: 1512120115.\'10ÊNClA: A eomarda
data de a~,inalura. com ,.igencia e~"i,,,lenle li duraçilo do Programa
Ir.terlegis. Sig:n~tãrio: pelo Senad,) federaU>r. Af!acicl da Sil,'a Maia.
Din:tN-lõcrn1. relo lotedegis: Senador Erraim Morai" rela Contra-
lMa: Câmara Municipal de São Ocndinho!PB- V'TCudnra l-t.ma do
Socorro de Oli"e;ra

(E.Spt.C1~:Cim\'~~o .0: ~P~.25IW20(}5::MOl?AL1DAOE: In"xif!i-
blhdadc. OIlJETO; E,laoekcer c regular a partlelpa,lo da Ca", le.
gi,lali, a no P"'l!Tama IOlCrlcg~'.conlo,:,"", o, termo<.<InContraio de
Empr.'I;II'll. celcbmd" eolrc a REpUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlD, ASSINATURA: 2011212005. VIGÊNCIA: A conlar
da data de tI..<sinnlUracom ,'igêneia equivalcmc ã durn,~o do Pro-
grama lnterlcgi<..Signatário: pelo Scnado FederaI:Dr. Agaciel da Sil-

~~~~~deir!:~:~'-~~~~i~~~~~tc~~~gei~~ ~e~~o~~E~~~m~l":ci:~,Fr~~ l
Vereador Lui~ Ah.c!' de Ar.drade filho: ----.- _.- •.. -

ESPÉCIE: Cou\tnio n' :PB.25I J512005. MODAI.lDADE: Inesigi-
bilidade. OBJETO; Estabelecer e rcg<llara participação do Ca", Le.
gislaü •." nO Programa Imer1cgis. eonfo,:me os lenn(>' dll Conlmto de
Em?,"'li",,,. celebrado entre a REPURLlCA fEDERATIVA DO
BRASil c O llANCO INTERAMERICANO DE DESE;>lVOlVI.
MENTO. BID. ASSli'lATURA, 2;{12121M)~.VIGÊNCIA: A CMlflr
da data de f\."inaluT3. COmvigrncia cqui""!c"le à duro,.'!" do Pro-
grama Inlericgi,. Si!,nalário: pelo Sen",lo I'cdeml:Dr, Agaeid da SiI.
va Maia. Dirc",r.(jeraL pelo Imcrk~i" Senador Efraim Morai.<,pela
ConlIalada: C.'!m.ra Municipal de S~o J~ de Piranha.<.'P13.Vereador
J,."..; franeimldo Evangeli,ta Dia,.

ESPÉCIE: Conv~nio n' :PB.2~13t>'211115-MODALIDADE: lncxi~i.
bilidade. OfUETO, L'tallckwr e regular a panicipa,.~o da Ca<;aI~e.
gi,lali'.a no Programa Interlegi,. eonti'ryrte "" term,,,, do CommlO de
Empr61illln, celebrado enm: n REPUBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BAi'>lCO INTERAMERJCANO DE OESL'IVOL \-"1-
MENTO. RID. ASSIi'>lATURA: 15/12/2005. VIGÊN"CIA: A cmUar
da dai" de a,sinalUra. com ,'igêncla equivalente il l!uraç.'!o do Pro.
geranmlntcrlcg:;s, Signatá.,;o: pelo Senndo Fcrlcral:Dr, Agaeie1 da Sil-
va Maia. Dirclor-lieml, relo Inlerh:f,'i5:Senador Efraim Morais.. pela
Contratndo: Cámara .\Iunicipal dc São Sebaslião de la~o" ce Ro-
ca/Pll. Vereador Ainon Jorge do Nascimen:o_

ESPECIE: Convênio n' :pll-250~Rn0lJ5- MODAliDADE; Inex;,,,;-
bilidade. OBJETO: E'labelecer e I"<:gularz participação da Casa Ce-
gi5lati"a no Programa Inlerll1!is. cn~ro'."'e 0< tem,Ol do Conlfato de
Empréstimo. celebrado enlre a REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o tiA•.••.CO INTERAMERICANO DE DI:SENVOLVI-
:"lENTO - BID. ASSIN"ATIJRA:21106!2(HJ5,\'10ÊNCIA: A eretar
dfl dala de a"inarura com "ig~ncia equivaleme à dllmção do Pro.
grama lmcrleg;'. Signatáril>: pdo Scn.do Federal:llr. "gaciel da Sil.
va Mai:t..Dire'e>r.Gcral. pelo Inlcricgi" Senador Efr.im Mnrail. pela
COninHada, C"mara Municipal de S"brado!PB. Vereador N"ormando
Paulo dc SOU'<3Filho

ESPÉCIE: Con"ênio n' :PIl-250041:2005- MODALIDADE: Inni"i-
bilidade. OIlJETO: btaklccer e regular a pflrtici]Xlç~oda C.'" le.
gislali'a no Prog-rama Interlegi~. conf0':nle os termo; dll COntraIOde
Empréllímo. cclcbrad~ eom n REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASil e o llAi'lCO lt-:TERAMERIC...••N"O DE DESENVOLVI.
MENTO. lllD. ASSIi'>lATURA:26/1212005. VIGtNCIA, A cnmar
da dam de a"inatura. com vigência <:quivalcnle ~ duraçilo do Pro.
grama Intcrlegis_ Si!,nalário: pelo SenMo Fcdcral:D-r.Agae;el da Sil.
va l-Iaia, Dircto;-Gcral. pelo Intcrlegis: Senador Efraim MNais. pela
ConlralaJfl: Cãrmml Municip.!1 de Assum;ão/PB- Vereador ValdCcio
de Oliveira S1'J11n.,

SECRETARiA DE ADMINISTRAÇÃO
DE COl\'TRATAÇÕES

A\"ISO nE UClTAC,:';,(J
PREG ..;,() "",' IU'2006 - PROll,\SI.:S

O~jet" '~Ul,içaO. suporte it in.,wlação e garanlia de funcionamento
de mierncomputad(lfe~ para" Senado Fedeml, Abenurn: Dia 27 (vin•.
le e lele) de julho de 2006. ,h 09:30 (nove hora.' e trillla minulOS)
Local de realiza,ão, sala de reuniões da CPI. • no PRODASEN,
localinwa na Vifl N2. Aocxo .'C' do SeMeo. Infonllaçoc<: pelo for.e
(O~Il 331 I-2654. 33l 1-30J6. 3311-)014'331 l-nu. Cópia do [dilal-
(W"w_,cnado.go\".hrt alra,"~ do, links lieilaç1il:, e COnlIalO'.Aü",
de LicitaçMs . PRODASEN. (>u O" guichê dfl CPL. 15' andar do
Edificin Anexn I. mediame a aprclent~çilo do rcciho dc depMi,o no
Banco do Brasil. Atra",', de (;"ia ce Recolhimemo da Uni~o - GRU
fomccida pela CPL do Senado, Côdigo de rccolhimcmn 2~~30-6 e
Códisn da Unidade Favorecidn 0200;40000\. no ,'ai", de RS 10.00
(de7. rcai""!.em nome do Fundo Especial do Senado.

JOSE :'USNl:MEI.'R(;O DOS S S. /l-1ACHAf)Q
Prcgociro

Poder Judiciário

SUPREMO nU8UNAI. FEDERAL
DIRETORIA GERAL

EXTlU.IO llf: INt::XIl;IBlUIlAOf: IH: I.ICl"lAÇ,\H

:-<' proce.'''': 3~56('-'. Objeto: parlleipaç!n de 'er.-idorcs do STF nO
e"ento ..(jen:neiamemo - Recur.<os de Con,.êci", c Cootral~s da
Admioistr8çi!C\Pública-_ Contratada: llMS . Eéilora Ltda CPP. Fun.
damento l.egal; inciso II do Rrl. ::5 c/c Oinciso \'1 do nn. 13 da lei
n" ~.66(':\l3. Declaraçãn de III"igibilidade: em 05.117.::006.por C1•••
nio Moreira Ca<!Mon. Sccrelil:io de Administraçl!o. Ralilicaçi!o; em
0(,07.::00(" por $Crgio Jo<.êAmérieo Pedrcira. Diretor-Geral.

TRIBU;'\'AL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DE AD:'vIlNISTRAÇÀO

,\\"ISO Df LICITAÇÃO

LICITAÇÃO TSE N' 3612006 . PREGÃO
OIlJETO: Prcslação de serviçO' de supone ao \'010 inform~lizadn_
pelo perinrlo de 12 rne!eS. podendn ser prorrogado 0.1 fnnna da lei.
eonforrn~ espeeilioaç""s. oondiç"~'. quantit31i,os c pr37.oscOnStante,
do edilal. ABERTIiRA. 25.07.2(KII->- 9h. sala 203 do Edilieio Sede.
fe>ne.1316-3300 EdiLaI:w" .••....I~e,go".hL

nlll,iliJ. 7 dê jllHm de :001,
MARIA ANGEllCA IlORGES DA SilVA

Pr,'':-''e,,,

SUPERIOR TRIBUi\AL DE JUSTIÇA
SECRETARIA

COMISSÕES PERMANENTES ADMINISTRATIVAS

RF:SUI.HnO Df: JUlliA~I~;;'II"IH
TOM,'!)A Df: PREÇOS /'Ó. !l0('

A Com~o I'ennanente de lieimçl!o do Superior Tribunal
de JU'liça comunica " re~ullado de julgamento da lieitaçà" em epi.
gn;fc. VENCEDORA CPO Elelricidade Refrigeração InlormáJica c
Reflmna Cf,il lida

[!r,,-,nia. ' de iulh..' de 2110/\
WALTER DISNE); NOLETO COSTA

Pf',.,í,~enl<;rl",C"",;~,"r,

CO;,\"SELHO DA JUSTiÇA FEDERAL

EXTIl,-'<TO OE ,\CORDO [lf COOPEIlAÇÃO

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÀO CJF-TRI'IIRADlOIlRAS
OIlJETO: In,liluir parccria cntre o CJF. Ol TRI," c a RADlOllRÁS.
visando á ,.eiculação de maléria, C pro~rama' dc r!ldio do C'JF na'
cmi""rn< de râdio da Rt\DlOflRAS. que operam em ondn.~eUr1a-'.
o~d,,-, médiM c freqüêncin rnndulMfl: Dala de a,,;natura, 29'0~1201l6;
Vigência: \2 (doze "'Cl'C") a partir da data de assinalura: Funda.
mcntaç~o legal: Lei n' ~,6('f>"l.l:Valor do Acnrdo: sem ón~s: Si~-
catá rios: Ministro Rap~acl de Barros Monleiro Filho - I'rc,ider.te do
Comelho da Ju,tiça Fedcral. lÀ'Sembargadnrc< Federa;s: Dra A,.
~u~Ct~Dumont. Reis Magalh.k,. Or. Frederico Jo~é leite Guciro,.
Ora. Di'.a Prems Marcnooes Malcrbl. Dra. l-laria Lúcia luz Leiria e
Dr. Francisco de Quciroy Bezerra Cavalcanti. PrC"idcnlC' doo Tri-
bUM;, Regionai, Federai, da I'. 2'. 3', 4" e 5. Regiôcs, respee-
li"amcme. Dr. Eugenio l3ucci - Presidenle da RMiobrâ.s e Dr. Jn,,'
Ro!>C"o Ilarbosa Garoe, Diretor de Jnmali~mo. Proce,,,, o"
200SI('13~6

SECRETARIA GERAL

ESPÉCIE lI! TERMO ADITIVO À ATADE RE{õISTRO DE PRE.
ÇOS K" 03i2[1l).\..('JF
COnlralatUe: Conselho da JUMiça Federal: COntralada: Gegraf Mã.
quin", e Ser,:icllS lida: Objeln: Aéi:amento que cnn<i<to no acré~.
cimo dc eerea de 20.70% l"ime inlCiro~ e ,elema ecnlc..imO<l. no
qualllitmim originário da Ala dc Registro de Pr"os 03,1001. re-
ferenlc aqoisição de maleri.,i, gdfiC(l';. lote, 4. 5 c 6: Fundamentacào
legal: l.ei n" 8.666~n. arl. ~5. ~ I' da lei ~_('(-.683. clc co", a
e1ã"'uia nona. ilem 9.6 da referida Ata e no que eonlla do processo.)
20041(,0\81: ,igeneia: Is,m/2005 a 1410712011(-.:Pcla Conlrmante:
ALCIDES DlN"IZ DA SILVA. Seerelário.(jeral do Comdho da
l,miça Federal, Pela Conlratada: Geraldo Jander Ara0.
E$pECIE: I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04~l:2flOS-CJF_
REGISTRO DE PRf:ÇOS OJI200S-CIF
Comratflnte: Cnnselho da Jusli,a Federal: COnlrmada, Ta,,:i Biomâtiea
S/A: OhjClo: Adilamemo que consistc na prorrogação da vigencia por
90 (n,)Venlal dias. a partir dc 30'0412006. dn Cúntrato 048120m;
FundamCOla,iIo le~"I: lci n" ~.6ó6!9J, arL 57. ~ I". iocisn IH. elc
com a eh\usula decima. .'ubilcm 10.1.,_ do referi"', conlra:o e ao que
coM13 do processo 2flOSI(,3.111(;Pela COOlrataOlc:AlCIDf:S DIi'>lIZ
DA SilVA - Sceretário.(jcral do Con.o;clhodfl J",tica Federal: Pela
Cúntratada: Mareiu Cdmll''' de Lima
ESpn;IE: I TERMO ADITIVO AO CON"TRATO 11491::oo5.CJI"
REGISTRO DE PREÇOS OJl2005-CJF
Cnntramme: Conselho da JUlliea FederaL Cmllrntada: True Aceel,
COllSullinglida: Ohjelo: Adilamento que enn~i'te o, rrorrng:açã" d~1
"igcncia por 90 (nü'.enta) dia,. a partir de 3fll04I:00(,. do Conlralo
n49120(l5~Fundamenlaç!o l~gal: Lei 11":\.r..6óN3. art, 57. ~ 1•. inei,o
111,ele cOm a clá"-,,,Ia Meima. ,ubitem 1(l.1.7. dn relerido oonlralO c
no que Consla do pmce"w 200516DIS, Pela C<mlralante: ALCIDES
DlNIZ DA SilVA. Secret:lrio-0cral do Con,c1ho d. Ju,ti,a Fcrleral:
Pelo ContrataM, CcI,o lui~ Ca""fllho de Sou,a.
EsrtCIE: I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 051\'2005-CJF -
REGISTRO DE PREÇOS 0312005.CJF
COnlralanle; Con,elho da Ju<li,a Fe,kral: Contralada: Aker C-oosol-
toria e Inronllã,iea LIda: Ohjeto: Aditam'''''lo que eon,i'tc na pror-
rogtlc!o da ,.ig~ncia por 911"(ooveota.,dias. a partir de 30'0412006. do
Contrato 050/2005: Fu"dflmcntaç~o legal: Lei o" ~.6ó6!93, arl. S7. S
I., inciso !lI. cfc cnm a e1áu,ula dêcima. subilem 10.1.(,. do referido
COnlralOc no que co",la do proces<o 20051633 IR: Pela Comratantc:
ALCIDeS DINIZ DA SIl.VA - Secretárin.Geral do COI1<elhoda
JU'tiça FederaL rela Contnltada: Marcos Jo,é Sarrc, de Almeida
ESrECIE: I TERMO ADITIVO AO CONTRATO OSII2005-CJF.
REr;ISTRO DE PREÇOS 0.,!2005-CJF
CnOlrnUlnte:C"n,clho d., Ju,tiça Federal: C""tmt"la, Módulo Se.
curily Lida: Objelo: Aditamenlo que con,i'IC na rr",rngaçâo da vi.
g~l1C;a1"" 90 lno",nta) dias. a parlir de 3I1il14!20()('.do Cnolra'o
05112()(JS:Fundamcnlação l.cgnl: lei r." ~.(.6(,19J. art. 57. * I". ~~ü'"
11I.ele cOm a cláusula <k'cima,$uhilem 10.1.6. do referido comrato c
no que e,)n~la do proc""''''l 20051(,)318, Pola C"nlnltantc: ALCIDES
Dl;>lIZD..\ SilVA - SccrellÍrio--(õ~raldo Con,clho da Justiça Federal:
Pela Cuntratada: Jnão Edunn1" Nerv de Olivcira.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

[r;
t~,~~ ':1-~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São João do Rio do Peixe
Rua Jacob Frantz, n° 167 Centro
São João do Rio do Peixe - PB
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo João do
Rio do Peixe
Rua Jacob Frantz, nO167 Centro
São João do Rio do Peixe - PB
58910-000

OF PAis! PAYS

NATUREZA DO ENVIO' NATURE DE L'ENVOI
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